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SENTENÇA

1. Trata-se de demanda em que o(s) integrante(s) do polo passivo 

aderiram integralmente à postulação deduzida na petição inicial.

2. O reconhecimento da procedência do pedido deduzido na petição 

inicial enseja a extinção do processo com resolução do mérito, conforme art. 485, III, 

'a', do CPC.

Acerca do reconhecimento jurídico do pedido, destaco também que o 

cumprimento espontâneo e integral do pleito formulado na peça exordial revela a 

superação da pretensão resistida e equivale ao reconhecimento da procedência 

pedido.

3. Do exposto, homologo o reconhecimento da procedência do pedido 

deduzido na petição inicial, conforme art. 485, III, 'a', do CPC.

Sem custas ou honorários de sucumbência.

Transitada em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Otacílio Costa (SC), 23 de julho de 2019.

Guilherme Mazzucco Portela 
Juiz de Direito
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